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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO

A  empresa  [RAZÃO  SOCIAL],  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  [X],  com  sede  à 

[endereço  completo],  neste  ato  representada  por  [NOME  DO 

REPRESENTANTE LEGAL], [qualificação], portador(a) do RG nº [X] e do CPF 

nº [X], para fins de participação/instrução do processo de contratação direta 

por  Dispensa  de  Licitação  nº  15/2026,  cujo  objeto  é  CONTRATAÇÃO  DE 

PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO CONTINUADA DE  

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS  ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E  

CONSULTORIA TÉCNICA, PEDAGÓGICA E JURÍDICA NA ÁREA DA EDUCAÇÃO  

DO  MUNICÍPIO  DE  ORINDIÚVA/SP,  EM  REGIME  HÍBRIDO,  

COMPREENDENDO ATENDIMENTOS PRESENCIAIS E REMOTOS, DESTINADOS 

AO SUPORTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DAS UNIDADES  

ESCOLARES  E  DOS  CONSELHOS  VINCULADOS  À  ÁREA  EDUCACIONAL, 

DECLARA, sob as penas da lei, que:

a) está ciente e concorda com as condições contidas no aviso de contratação 

direta, no termo de referência e em seus anexos, quando houver;
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b) preenche os requisitos de habilitação e de qualificação mínima necessários 

à  contratação,  nos  termos  da  legislação  e  do  instrumento  convocatório, 

quando exigidos;

c) inexistem fatos impeditivos para sua contratação com a Administração 

Pública,  comprometendo-se  a  comunicar  eventual  superveniência  de  fato 

impeditivo;

d) não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 

art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

e) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados submetidos a trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 

no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, quando aplicável;
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g) a  proposta  apresentada  foi  elaborada  de  maneira  independente  e 

contempla  todos  os  custos  diretos  e  indiretos  necessários  ao  integral 

cumprimento do objeto.

[LOCAL], [DIA] de [MÊS] de [ANO].

__________________________________________________

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL]

[CPF: XXX.XXX.XXX-XX]
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